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(2) Previsão Atualizada; 

(3) Previsão Arrecadação; 

(4)Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Atualizada). 

  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 240.000,00 (duzentos 
e quarenta mil reais), junto ao Fundo de Urbanização de Londrina, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.04.122.0021.2.058 3.3.90.39 001 240.000,00 

TOTAL 240.000,00 

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 

Código 
do Grupo 

de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

50 10 001 Junho 6.236.000,00 240.000,00 6.476.000,00 

TOTAL 6.236.000,00 240.000,00 6.476.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de junho de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelo 
Baldassare Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 723 DE 10 DE JUNHO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
junto à - Administração dos Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina - ACESF, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

40010.04.122.0015.2.045 3.3.90.39 8080 100.000,00 

TOTAL 100.000,00 

  
Art. 2º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 912.193,41 (novecentos e doze mil, cento e noventa e três reais e quarenta e um 
centavos), conforme a seguir especificado: 
   

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 50 069 Junho 0,00 204.035,00 204.035,00 

40 51 080 Junho 0,00 49.000,00 49.000,00 

40 60 511 Junho 184.000,00 382.857,74 566.857,74 

40 80 8080 Junho 474.000,00 275.075,67 749.075,67 

40 90 8501 Junho 0,00 1.225,00 1.225,00 

Total 658.000,00 912.193,41 1.570.193,41 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 812.193,41 (oitocentos e doze mil, cento e noventa e 
três reais e quarenta e um centavos) da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
   

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 50 069 Maio 204.035,00 204.035,00 0,00 

40 51 080 Maio 49.000,00 49.000,00 0,00 

40 60 511 Janeiro 78.476,11 29.475,97 49.000,14 

40 60 511 Fevereiro 93.824,60 27.914,60 65.910,00 

40 60 511 Março 129.696,25 8.249,10 121.447,15 

40 60 511 Maio 445.964,58 317.218,07 128.746,51 

40 80 8080 Janeiro 483.467,18 27.129,77 456.337,41 

40 80 8080 Fevereiro 862.581,51 59.408,85 803.172,66 

40 80 8080 Março 1.319.729,44 14.486,82 1.305.242,62 

40 80 8080 Maio 614.837,56 74.050,23 540.787,33 

40 90 8501 Maio 1.225,00 1.225,00 0,00 

Total 4.282.837,23 812.193,41 3.470.643,82 
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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de junho de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelo 
Baldassare Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 725 DE 11 DE JUNHO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024; Reestima a Receita Prevista; abre Crédito 
Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.620/2023 - LDO/2024, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

2059 
Remuneração da CMTU pelos serviços de 
administração e gerenciamento do FUL – 

Trânsito 
2024 100% 1.634.000,00 100% 1.651.000,00 

2060 
Manutenção das atividades de 
gerenciamento, planejamento e 

fiscalização do trânsito 
2024 100% 27.426.000,00 100% 30.301.000,00 

2061 
Manutenção e aprimoramento de 

atividades de educação de trânsito 
2024 100% 1.007.275,31 100% 1.127.275,31 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Ficam reestimadas as Receitas Patrimonial e de Outras Receitas Correntes, referente a Fonte de Recursos 509 - Gerenciamento do Trânsito, 
conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Atualizada 

(2) 

Previsão de 
Arrecadação 

(3) 

Provável Excesso 
de Arrecadação 

(4) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.01.68.00 

509 

RENDIMENTOS - 
MULTAS DE 

TRÂNSITO / FUL 
200.000,00 200.000,00 200.000,00 0,00 

1.9.1.1.09.0.1.18.00.00.00.00 

MULTAS E JUROS 
PREVISTOS EM 
CONTRATOS - 

TRÂNSITO / FUL 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 0,00 

1.9.1.1.14.0.1.01.00.00.00.00 
MULTAS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO DE 

TRÂNSITO / FUL 
30.004.000,00 30.004.000,00 33.016.000,00 3.012.000,00 

TOTAL 30.205.000,00 30.205.000,00 33.217.000,00 3.012.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 22 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão Atualizada; 

(3) Previsão Arrecadação; 

(4)Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Atualizada). 

  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 3.012.000,00 (três 
milhões e doze mil reais), junto ao Fundo de Urbanização de Londrina, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.04.122.0022.2.059 3.3.90.39 509 17.000,00 

50010.04.4510022.2.060 3.3.90.39 509 2.865.000,00 

50010.04.451.0022.2.060 3.3.90.47 509 10.000,00 

50010.04.451.0022.2.061 3.3.90.39 509 120.000,00 

TOTAL 3.012.000,00 

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.012.000,00 (três milhões e doze mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do 
Grupo de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

50 30 509 Setembro 1.716.000,00 753.000,00 2.469.000,00 

50 30 509 Outubro 1.216.000,00 753.000,00 1.969.000,00 

50 30 509 Novembro 1.261.000,00 753.000,00 1.969.000,00 

50 30 509 Dezembro 516.000,00 753.000,00 1.269.000,00 

TOTAL 4.664.000,00 3.012.000,00 7.626.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de junho de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, Marcelo 
Baldassare Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


